
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 130/2018                                                          Em, 11 de julho de 2018. 

 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E EMPREENDIMENTOS FAMILIARES RURAIS. 

 

Art. 1º - Esta Lei institui a Política Municipal de Desenvolvimento da Agricultura 

Familiar e empreendimentos familiares rurais, com o objetivo de: 

I - criação do centro de apoio ao pequeno produtor rural; 

II - incentivar os grupos organizados dos pequenos produtores rurais do município; 

III - instituir a política municipal de aquisição de alimentos da agricultura familiar no 

município e principalmente nas unidades escolares, conforme Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

junho de 2009; 

IV- promover palestras, cursos, missões técnicas visando à capacitação e difusão 

tecnologias agrícolas sustentáveis; 

V- apoio ao desenvolvimento das agroindústrias que utilizem parte da matéria prima 

produzida no próprio município; 

VI - instituir compensação financeira, em razão de restrições econômicas decorrentes 

de norma ambiental aos agricultores que explorem áreas rurais em regime de economia 

familiar, cujas glebas possuem área de preservação permanente APP, Reserva Legal e 

Remanescentes florestais; 

VII - subsidiar a aquisição de insumos e embalagens; 

VIII - incentivar a prática da agricultura orgânica; 

IX- incentivar a aplicação de boas práticas agrícolas. 

X - Incentivar o melhor aproveitamento do espaço físico das propriedades rurais;  

XI - Incentivar o uso de novas tecnologias de produção; 

XII - Incentivar o aumento da produção por área utilizada; 

 

Parágrafo único – São beneficiários da Política Municipal de Desenvolvimento da 

Agricultura Familiar e empreendimentos familiares rurais, aqueles elencados no Artigo 3º da 

Lei Federal nº. 11.326, de 24 de julho de 2006. 

 

Art.2º - A Política Municipal de desenvolvimento da agricultura Familiar e 

empreendimentos familiares rurais tem por finalidade a agregação de valor, o incremento à 

geração de trabalho e renda e a busca da segurança alimentar e nutricional da população, 

embases sustentáveis. 

 

Art. 3º - O Município poderá realizar serviços com máquinas e equipamentos sem 

custo aos Produtores, como forma de incentivo a manutenção e a expansão da Agricultura 

Familiar e empreendimentos familiares rurais, a partir da realização de programas específicos. 

 

Art. 4º - O município poderá realizar despesas com a distribuição de insumos, 

sementes, mudas, material didático e equipamentos, de acordo com o contido nos Programas 

elaborados pelo quadro técnico da Secretaria Municipal da Agricultura. 

 

Art. 5º - A Política Municipal de desenvolvimento a Agricultura Familiar e 

empreendimentos familiares rurais poderão ser planejados e executados de forma participativa 

e descentralizada, mediante: 
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I - análise da viabilidade técnica e econômica dos projetos; 

II - orientação e acompanhamento na execução dos projetos a serem desenvolvidos; 

III - desenvolvimento de atividades de formação profissional nas áreas da produção, 

industrialização, comercialização e gestão administrativa; 

IV - apoio à comercialização dos produtos das agroindústrias familiares, através de 

feiras, exposições, mercados e centrais de abastecimento; 

V - estímulo à criação de redes solidárias que articulem as Agroindústrias Familiares e 

as organizações de comunidades urbanas. 

 

Art.6º - Para se atingirem os objetivos previstos nesta Lei, poderão ser realizadas 

parcerias com a iniciativa privada, Governo Federal e Estadual.  

 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

 

Art. 8º - A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados da sua publicação. 

 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2018. 

 

 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 

Vereador- Autor 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Considerando que comemoramos no dia 28 de julho o dia do Agricultor e que 

devemos incentivar a agricultura local como subsídio para qualidade de vida em todo o 

Município, em função da preservação ambiental, social, cultural e econômica que representa; 

Considerando que devemos agradecer diariamente ao produtor rural por termos 

alimento em nossas mesas e pelo fato do mesmo ser o responsável por nossa agricultura ser 

uma das mais competitivas do mundo sendo líder mundial na produção de café, açúcar, suco 

de laranja e álcool;  

Considerando que a agricultura familiar também contribui para o desenvolvimento das 

cidades, fornecendo produtos de qualidade para a população;  
Considerando, por fim, que a política proposta possibilitará a valorização econômica e 

social da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais, através da sua integração 

às políticas de segurança alimentar e nutricional sustentável. 

Apresentamos o presente Projeto de Lei, que tem como objetivo a criação das políticas 

de incentivo à agricultura, realizada através da adoção de medidas efetivas para o estímulo da 

atividade e melhoria da qualidade de vida do trabalhador rural neste Município. 

 


